
 36 – terça-feira, 14 de dezembro de 2021 diário do executivo minas Gerais 
apresentarimpugnação no prazo de 30 (trinta) diascorridos, toda-
viaquedou-se inerte, deixando o prazo transcorrer sem qualquer 
manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionadoestabeleceo regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe:
“Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.

CoNCLuSÃo
Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terrasdevo-
lutascedidaspor meio doContratode Arrendamento SN-1, fato quede-
pende de perícia e vistoriain loco, por representantes do Estado .
 Aesse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese deenriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso)[i] .
 Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia 
e vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado . 

10 cm -13 1568514 - 1

 DECISÃo SEAPA/utAA Nº . 136/2021– PLANtA 7 
EMPrEENDIMENtoS rurAIS LtDAAo EStADo 

DE MINAS GErAIS – CoNtrAto 069/80-E – 
ProCESSo Nº 1230 .01 .0004390/2020-78

trata-se de Processo Administrativo de Cobrançade Indenização, ins-
taurado pela Portaria SEAPA/SuASF nº 58de 16 de junho de 2020 
(15747088), cujo objeto é a para apuração e cobrança de indenização 
devida pela empresa aPlanta 7 Empreendimentos rurais Ltdaao Estado 
de Minas Gerais, pela concessão de uso de terrasdevolutascedidaspor 
meio doContratode Arrendamento 069/80-E, celebrado pela extinta 
Fundação rural Mineira de Colonização e Desenvolvimento Agrário 
– rurALMINAS .
Nos termos do art . 7º do Decreto nº 46 .668 de 15 de dezembro 2014, a 
empresa Planta 7 - Empreendimentos Ruraisfoi devidamentenotificada, 
por via postal com aviso de recebimento (anexo34215763),a realizaro 
pagamento dos DAEs dos anos 2017, 2018 e 2019 ou a apresentarim-
pugnação no prazo de 30 (trinta) diascorridos, todaviaquedou-se inerte, 
deixando o prazo transcorrer sem qualquer manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionadoestabeleceo regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe: 
“Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.
 CoNCLuSÃo
Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terrasdevolu-
tascedidaspor meio doContratode Arrendamento 069/80-E, fato quede-
pende de perícia e vistoriain loco, por representantes do Estado .
 Aesse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese deenriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso)[i] .
 Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia 
e vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado .
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 DECISÃo SEAPA/utAA Nº . 141/2021– PLANtA 7 
EMPrEENDIMENtoS rurAIS LtDAAo EStADo 

DE MINAS GErAIS – CoNtrAto 074/80-E – 
ProCESSo Nº 1230 .01 .0004398/2020-56

 trata-se de Processo Administrativo de Cobrançade Indenização, ins-
taurado pela Portaria SEAPA/SuASF nº 63de 16 de junho de 2020 
(15755132), cujo objeto é a para apuração e cobrança de indenização 
devida pela empresa aPlanta 7 Empreendimentos rurais Ltdaao Estado 
de Minas Gerais, pela concessão de uso de terrasdevolutascedidaspor 
meio doContratode Arrendamento 074/80-E, celebrado pela extinta 
Fundação rural Mineira de Colonização e Desenvolvimento Agrário 
– rurALMINAS .
Nos termos do art . 7º do Decreto nº 46 .668 de 15 de dezembro 2014, a 
empresa Planta 7 - Empreendimentos Ruraisfoi devidamentenotificada, 
por via postal com aviso de recebimento (anexo34216739),a realizaro 
pagamento dos DAEs dos anos 2017, 2018 e 2019 ou a apresentarim-
pugnação no prazo de 30 (trinta) diascorridos, todaviaquedou-se inerte, 
deixando o prazo transcorrer sem qualquer manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionadoestabeleceo regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe:
“Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.

CoNCLuSÃo
Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terrasdevolu-
tascedidaspor meio doContratode Arrendamento 074/80-E, fato quede-
pende de perícia e vistoriain loco, por representantes do Estado .
 Aesse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese deenriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso)[i] .
 Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia 
e vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado . 
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 DECISÃo SEAPA/utAA Nº . 143/2021– PLANtA 7 
EMPrEENDIMENtoS rurAIS LtDAAo EStADo 

DE MINAS GErAIS – CoNtrAto 076/80-E – 
ProCESSo Nº 1230 .01 .0004401/2020-72

 trata-se de Processo Administrativo de Cobrançade Indenização, ins-
taurado pela Portaria SEAPA/SuASF nº 65 de 16 de junho de 2020 
(15756011), cujo objeto é a para apuração e cobrança de indenização 
devida pela empresa aPlanta 7 Empreendimentos rurais Ltdaao Estado 
de Minas Gerais, pela concessão de uso de terrasdevolutascedidaspor 
meio doContratode Arrendamento 076/80-E, celebrado pela extinta 
Fundação rural Mineira de Colonização e Desenvolvimento Agrário 
– rurALMINAS .
 Nos termos do art . 7º do Decreto nº 46 .668 de 15 de dezembro 2014, 
a empresa Planta 7 - Empreendimentos Ruraisfoi devidamentenotifi-
cada, por via postal com aviso de recebimento (anexo35880282),a 
realizaro pagamento dos DAEs dos anos 2017, 2018 e 2019 ou a 

apresentarimpugnação no prazo de 30 (trinta) diascorridos, toda-
viaquedou-se inerte, deixando o prazo transcorrer sem qualquer 
manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionadoestabeleceo regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe:
“Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.

CoNCLuSÃo
Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terrasdevolu-
tascedidaspor meio doContratode Arrendamento 076/80-E, fato quede-
pende de perícia e vistoriain loco, por representantes do Estado .
 Aesse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese de enriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso)[i] .
 Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia 
e vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado .
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DECISÃo SEAPA/utAA Nº . 138/2021– PLANtA 7 
EMPrEENDIMENtoS rurAIS LtDA Ao EStADo 

DE MINAS GErAIS   – CoNtrAto 071/80-E – 
ProCESSo Nº 1230 .01 .0004394/2020-67

trata-se de Processo Administrativo de Cobrança de Indenização, ins-
taurado pela Portaria SEAPA/SuASF nº 60 de 16 de junho de 2020 
(15753571), cujo objeto é  a para apuração e cobrança de indeniza-
ção devida pela empresa a Planta 7 Empreendimentos rurais Ltda ao 
Estado de Minas Gerais, pela concessão de uso de terras devolutas cedi-
das por meio do Contrato de Arrendamento 071/80-E, celebrado pela 
extinta Fundação rural Mineira de Colonização e Desenvolvimento 
Agrário – rurALMINAS .
Nos termos do art . 7º do Decreto nº 46 .668 de 15 de dezembro 2014, 
a empresa Planta 7 - Empreendimentos Rurais foi devidamente notifi-
cada, por via postal com aviso de recebimento (anexo 34216008), a rea-
lizar o pagamento dos DAEs dos anos 2017, 2018 e 2019  ou a apresen-
tar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias corridos, todavia quedou-se 
inerte, deixando o prazo transcorrer sem qualquer manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionado estabelece o regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe:
 “Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.
CoNCLuSÃo
Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terras devo-
lutas cedidas por meio do Contrato de Arrendamento 071/80-E, fato que 
depende de perícia e vistoria in loco, por representantes do Estado .
A esse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese de enriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso)[i] .
Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia e 
vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado .
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DECISÃo SEAPA/utAA nº . 146/2021– PLANtA 7 
EMPrEENDIMENtoS rurAIS LtDA Ao EStADo 

DE MINAS GErAIS   – CoNtrAto 249/81-E – 
ProCESSo Nº 1230 .01 .0004404/2020-88

trata-se de Processo Administrativo de Cobrança de Indenização, ins-
taurado pela Portaria SEAPA/SuASF nº 68 de 16 de junho de 2020 
(15760626), cujo objeto é  a para apuração e cobrança de indeniza-
ção devida pela empresa a Planta 7 Empreendimentos rurais Ltda ao 
Estado de Minas Gerais, pela concessão de uso de terras devolutas cedi-
das por meio do Contrato de Arrendamento 249/81-E, celebrado pela 
extinta Fundação rural Mineira de Colonização e Desenvolvimento 
Agrário – rurALMINAS .
Nos termos do art . 7º do Decreto nº 46 .668 de 15 de dezembro 2014, 
a empresa Planta 7 - Empreendimentos Rurais foi devidamente notifi-
cada, por via postal com aviso de recebimento (anexo 35880755), a rea-
lizar o pagamento dos DAEs dos anos 2017, 2018 e 2019  ou a apresen-
tar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias corridos, todavia quedou-se 
inerte, deixando o prazo transcorrer sem qualquer manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionado estabelece o regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe:
 “Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.
 CoNCLuSÃo
Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terras devo-
lutas cedidas por meio do Contrato de Arrendamento 249/81-E, fato que 
depende de perícia e vistoria in loco, por representantes do Estado .
A esse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese de enriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso)[i] .
Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia e 
vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado .
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 DECISÃo SEAPA/utAA Nº . 135/2021– PLANtA 7 
EMPrEENDIMENtoS rurAIS LtDAAo EStADo 

DE MINAS GErAIS – CoNtrAto 068/80-E – 
ProCESSo Nº 1230 .01 .0004389/2020-57

 trata-se de Processo Administrativo de Cobrançade Indenização, ins-
taurado pela Portaria SEAPA/SuASF nº 57de 16 de junho de 2020 
(15745682), cujo objeto é a para apuração e cobrança de indenização 
devida pela empresa aPlanta 7 Empreendimentos rurais Ltdaao Estado 
de Minas Gerais, pela concessão de uso de terrasdevolutascedidaspor 
meio doContratode Arrendamento 068/80-E, celebrado pela extinta 
Fundação rural Mineira de Colonização e Desenvolvimento Agrário 
– rurALMINAS .
 Nos termos do art . 7º do Decreto nº 46 .668 de 15 de dezembro 2014, a 
empresa Planta 7 - Empreendimentos Ruraisfoi devidamentenotificada, 
por via postal com aviso de recebimento (anexo34215569),a realizaro 

pagamento dos DAEs dos anos 2017, 2018 e 2019 ou a apresentarim-
pugnação no prazo de 30 (trinta) diascorridos, todaviaquedou-se inerte, 
deixando o prazo transcorrer sem qualquer manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionadoestabeleceo regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe:
“Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.
 CoNCLuSÃo
Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terrasdevolu-
tascedidaspor meio doContratode Arrendamento 068/80-E, fato quede-
pende de perícia e vistoriain loco, por representantes do Estado .
 Aesse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese de enriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso)[i] .
 Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia 
e vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado .
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 DECISÃo SEAPA/utAA Nº . 137/2021– PLANtA 7 
EMPrEENDIMENtoS rurAIS LtDAAo EStADo 

DE MINAS GErAIS – CoNtrAto 070/80-E – 
ProCESSo Nº 1230 .01 .0004393/2020-94

 trata-se de Processo Administrativo de Cobrançade Indenização, ins-
taurado pela Portaria SEAPA/SuASF nº 59de 16 de junho de 2020 
(15753009), cujo objeto é a para apuração e cobrança de indenização 
devida pela empresa aPlanta 7 Empreendimentos rurais Ltdaao Estado 
de Minas Gerais, pela concessão de uso de terrasdevolutascedidaspor 
meio doContratode Arrendamento 070/80-E, celebrado pela extinta 
Fundação rural Mineira de Colonização e Desenvolvimento Agrário 
– rurALMINAS .
Nos termos do art . 7º do Decreto nº 46 .668 de 15 de dezembro 2014, a 
empresa Planta 7 - Empreendimentos Ruraisfoi devidamentenotificada, 
por via postal com aviso de recebimento (anexo34215942),a realizaro 
pagamento dos DAEs dos anos 2017, 2018 e 2019 ou a apresentarim-
pugnação no prazo de 30 (trinta) diascorridos, todaviaquedou-se inerte, 
deixando o prazo transcorrer sem qualquer manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionadoestabeleceo regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe:
“Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.

CoNCLuSÃo
Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terrasdevolu-
tascedidaspor meio doContratode Arrendamento 070/80-E, fato quede-
pende de perícia e vistoriain loco, por representantes do Estado .
 Aesse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese deenriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso)[i] .
 Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia 
e vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado . 
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DECISÃo SEAPA/utAA Nº . 132/2021– PLANtA 7 
EMPrEENDIMENtoS rurAIS LtDA Ao EStADo 

DE MINAS GErAIS   – CoNtrAto 052/79-E – 
ProCESSo Nº 1230 .01 .0004386/2020-89

trata-se de Processo Administrativo de Cobrança de Indenização, ins-
taurado pela Portaria SEAPA/SuASF nº 55 de 16 de junho de 2020 
(15741972), cujo objeto é a para apuração e cobrança de indeniza-
ção devida pela empresa a Planta 7 Empreendimentos rurais Ltda ao 
Estado de Minas Gerais, pela concessão de uso de terras devolutas cedi-
das por meio do Contrato de Arrendamento 052/79-E (15741973), cele-
brado pela extinta Fundação rural Mineira de Colonização e Desenvol-
vimento Agrário – rurALMINAS .
Nos termos do art . 7º do Decreto nº 46 .668 de 15 de dezembro 2014, 
a empresa Planta 7 - Empreendimentos Rurais foi devidamente notifi-
cada, por via postal com aviso de recebimento (anexo 35878417), a rea-
lizar o pagamento dos DAEs dos anos 2017, 2018 e 2019 ou a apresen-
tar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias corridos, todavia quedou-se 
inerte, deixando o prazo transcorrer sem qualquer manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionado estabelece o regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe:
“Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.
CoNCLuSÃo
Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terras devo-
lutas cedidas por meio do Contrato de Arrendamento 052/79-E, fato que 
depende de perícia e vistoria in loco, por representantes do Estado .
A esse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese de enriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso) [i] .
Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia e 
vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado .
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 DECISÃo SEAPA/utAA Nº . 131/2021– PLANtA 7 
EMPrEENDIMENtoS rurAIS LtDAAo EStADo 

DE MINAS GErAIS – CoNtrAto 051/79-E – 
ProCESSo Nº 1230 .01 .0004383/2020-73

 trata-se de Processo Administrativo de Cobrançade Indenização, ins-
taurado pela Portaria SEAPA/SuASF nº 54 de 16 de junho de 2020 
(15740148), cujo objeto é a para apuração e cobrança de indenização 
devida pela empresa aPlanta 7 Empreendimentos rurais Ltdaao Estado 
de Minas Gerais, pela concessão de uso de terrasdevolutascedidaspor 
meio doContratode Arrendamento 051/79-E, celebrado pela extinta 
Fundação rural Mineira de Colonização e Desenvolvimento Agrário 
– rurALMINAS .
 Nos termos do art . 7º do Decreto nº 46 .668 de 15 de dezembro 2014, a 
empresa Planta 7 - Empreendimentos Ruraisfoi devidamentenotificada, 
por via postal com aviso de recebimento (anexo35877963),a realizaro 

pagamento dos DAEs dos anos 2017, 2018 e 2019 ou a apresentarim-
pugnação no prazo de 30 (trinta) diascorridos, todaviaquedou-se inerte, 
deixando o prazo transcorrer sem qualquer manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionadoestabeleceo regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe:
“Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.

 CoNCLuSÃo
 Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terrasdevolu-
tascedidaspor meio doContratode Arrendamento 051/79-E, fato quede-
pende de perícia e vistoriain loco, por representantes do Estado .
 Aesse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese de enriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso)[i] .
 Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia 
e vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado . 
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 DECISÃo SEAPA/utAA Nº . 145/2021– PLANtA 7 
EMPrEENDIMENtoS rurAIS LtDA Ao EStADo 

DE MINAS GErAIS – CoNtrAto 241/81-E – 
ProCESSo Nº 1230 .01 .0004402/2020-45

 trata-se de Processo Administrativo de Cobrançade Indenização, ins-
taurado pela Portaria SEAPA/SuASF nº 67 de 16 de junho de 2020 
(15756411), cujo objeto é a para apuração e cobrança de indenização 
devida pela empresa aPlanta 7 Empreendimentos rurais Ltda ao Estado 
de Minas Gerais, pela concessão de uso de terrasdevolutascedidaspor 
meio doContratode Arrendamento 241/81-E, celebrado pela extinta 
Fundação rural Mineira de Colonização e Desenvolvimento Agrário 
– rurALMINAS .
Nos termos do art . 7º do Decreto nº 46 .668 de 15 de dezembro 2014, a 
empresa Planta 7 - Empreendimentos Ruraisfoi devidamentenotificada, 
por via postal com aviso de recebimento (anexo35880541),a realizaro 
pagamento dos DAEs dos anos 2017, 2018 e 2019 ou a apresentarim-
pugnação no prazo de 30 (trinta) diascorridos, todavia quedou-se inerte, 
deixando o prazo transcorrer sem qualquer manifestação .
o art . 36 do Decreto acima mencionadoestabeleceo regulamento do 
processo administrativo para a constituição de crédito estadual não tri-
butário – rPACE – no âmbito da Administração Pública direta, autár-
quica e fundacional, e assim dispõe:
“Findo o prazo legal sem pagamento do débito nem apresentação de 
defesa, a penalidade torna-se definitiva”.
CoNCLuSÃo
Ante o exposto, não obstante a empresa se quedar inerte nos presentes 
autos, faz-se necessária a comprovação efetiva do uso das terrasdevolu-
tascedidaspor meio doContratode Arrendamento 241/81-E, fato quede-
pende de perícia e vistoriain loco, por representantes do Estado .
 Aesse respeito, a orientação firmada pela Advocacia Geral do Estado 
por meio da Nota Jurídica nº 1572/2017, emitida pelo Núcleo de Asses-
soramento Jurídico – NAJ, e, posteriormente, referenciada no Parecer 
nº 16 .221/2020, aprovado pelo Advogado Geral do Estado, foi no sen-
tido de que “a pretensão de cobrança de valores eventualmente devi-
dos pelas empresas arrendatárias repousa na premissa de que as mes-
mas hajam permanecido na posse das terras contratadas, não obstante 
o decurso do prazo contratual e/ou o reconhecimento da nulidade dos 
termos aditivos celebrados, e sem o pagamento de quaisquer valores 
em contrapartida . Sendo esse o caso, estar-se-ia, com efeito, em face de 
evidente hipótese deenriquecimento ilícito das empresas arrendatárias 
das terras em detrimento do erário público .” . (grifo nosso)[i] .
 Portanto, os presentes autos ficam suspensos, até realização de perícia 
e vistoria pelo Estado nas áreas referenciadas, quando então deverão ser 
remetidos à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais - AGE, para 
inscrição em dívida ativa, bem como interposição de ação própria, con-
forme art . 46 do decreto acima mencionado .
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iNStituto miNEiro DE 
AGroPEcuáriA - imA

 AvISo DE LICItAÇÂo
o Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, realizará a licitação 
PrEGÃo ELEtrÔNICo nº 2371036/024/2021 . tipo: Menor preço . 
objeto: Aquisição de Fármacos . A sessão do pregão ocorrerá no dia 
27/12/2021, às 10:00h, no site www .compras .mg .gov .br . Inf .: com-
pras@ima.mg.gov.br.
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EmPrESA DE PESquiSA AGroPEcuáriA 
DE miNAS GErAiS - EPAmiG

AvISo DE HoMoLoGAÇÃo PrEGÃo 
ELEtrÔNICo Nº 1587/2021

objeto: Aquisição de equipamentos para o setor de piscicultura do Campo 
Experimental de Leopoldina . o Diretor de Administração e Finanças da 
EPAMIG Leonardo Brumano Kalil, no uso de suas atribuições, homo-
loga o resultado do processo licitatório 3051002000134/2021 – SEI/
MG Nº 3050 .01 .00001587/2021- 64 com os seguintes resultados: Lote 
1: Nacional Atacadista Brasil LtDA-ME CNPJ 19 .302 .995/0001-73, 
no valor total de r$33 .400,00; Lotes 02 e 03: Era Comercio de Produ-
tos Agrícolas Ltda . - ME CNPJ 09 .358 .606/0001-78, no valor total de 
R$38.300,00. Ratificado em 10/12/2021.
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SEcrEtAriA DE EStADo DE 
cuLturA E turiSmo

AvISo DE rEtIFICAÇÃo DAS DISPoSIÇÕES Do EDItAL 
DE ProCEDIMENto DE MANIFEStAÇÃo DE INtErESSE 

(PMI) SECuLt/IEPHANº 02/2021 – ProrroGAÇÃo 
Do PrAZo PArA ENtrEGA DoS EStuDoS .

A Secretaria de Estado de Cultura e turismo – SECuLt/MG torna 
pública a prorrogação do prazo para entrega dos estudos, conforme dis-
posto a seguir:
Onde se lê:6.3-III.” prazo para entrega do ESTUDOS de 90 (noventa)
dias, contados do dia seguinte à publicação do(s) termo(s) de Autoriza-
ção no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.”
Leia-se:6 .3-III .”prazo para entrega do EStuDoS de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados do dia seguinte à publicação do(s) termo(s) de 
Autorização no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais”.
As demais disposições do PMI permanecem inalteradas . os arquivos do 
PMI SECuLt/IEPHA nº 01/2021 e seus Anexos estão disponíveis na 
íntegra no sítio eletrônico: https://www .secult .mg .gov .br/a-secretaria/
pmi-circuito-liberdade .

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2021 .
 LEÔNIDAS JoSÉ DE oLIvEIrA

SECrEtárIo DE EStADo DE CuLturA 
E turISMo DE MINAS GErAIS
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202112132331380136.
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